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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA

ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 4  r ilo l
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 10.311 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária MARÍLIA TEIXEIRA DA SILVA 
FORTES, Assessora, NÍvel "3C", Efetiva, lotada na Sub-Secreta 
ria de Educação da Secretaria da Educação desta Prefeitura Mu
nicipal, 01 (um) mês de licença-prêmio, relativa a metade(l/2) 
restante da licença-prêmio, concedida pela Port. ns 8.275 de 
20/01/92, a partir de 12 de junho de 1995, conforme pedido
feito em requerimento protocolado sob o ns 3.064 de 26. C6.95 , 
que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face a informação 
da Sub-Secretaria de Recursos Humanos.

Regist e cumpra-se.

P.M. de Lor^ena^/lO de junho de 19^.

DE L( DES FRADIQUE DE CASTRO 
Prefeita Municipal

LEBER
rador ChefePro

Legislação 
Municipal.

Registrada em Livro próprio da Sub-Secretaria de 
da Procuradoria do Município e publicada no Paço

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


